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identificar informações explícitas e, em outras ocasiões, que 
ele demonstre a capacidade de interpretar significados mais pro-
fundos e complexos.

Tipos de Linguagem
Para uma interpretação de textos eficaz, é fundamental 

entender os diferentes tipos de linguagem que podem ser em-
pregados em um texto. Conhecer essas formas de expressão 
ajuda a identificar nuances e significados, o que torna a leitura 
e a interpretação mais precisas. Há três principais tipos de lin-
guagem que costumam ser abordados nos estudos de Língua 
Portuguesa: a linguagem verbal, a linguagem não-verbal e a lin-
guagem mista (ou híbrida).

 ▸  Linguagem Verbal
A linguagem verbal é aquela que utiliza as palavras como 

principal meio de comunicação. Pode ser apresentada de forma 
escrita ou oral, e é a mais comum nas interações humanas. É por 
meio da linguagem verbal que expressamos ideias, emoções, 
pensamentos e informações.

Exemplos:
 ▪  Um texto de livro, um artigo de jornal ou uma conversa 

entre duas pessoas são exemplos de linguagem verbal.
 ▪  Quando um autor escreve um poema, um romance ou 

uma carta, ele está utilizando a linguagem verbal para trans-
mitir sua mensagem.

Na interpretação de textos, a linguagem verbal é a que ofere-
ce o conteúdo explícito para compreensão e análise. Portanto, ao 
se deparar com um texto em uma prova, é a partir da linguagem 
verbal que se começa o processo de interpretação, analisando as 
palavras, as estruturas frasais e a coesão do discurso.

 ▸ Linguagem Não-Verbal
A linguagem não-verbal é aquela que se comunica sem o uso 

de palavras. Ela faz uso de elementos visuais, como imagens, co-
res, símbolos, gestos, expressões faciais e sinais, para transmitir 
mensagens e informações. Esse tipo de linguagem é extrema-
mente importante em nosso cotidiano, já que muitas vezes as 
imagens ou os gestos conseguem expressar significados que pa-
lavras não conseguem capturar com a mesma eficiência.

Exemplos:
 ▪  Uma placa de trânsito que indica “pare” por meio de uma 

cor vermelha e um formato específico.
 ▪  As expressões faciais e gestos durante uma conversa ou 

em um filme.

Diferença entre Compreensão e Interpretação
A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 

interligadas, mas que apresentam diferenças claras e que devem 
ser reconhecidas para uma leitura eficaz, principalmente em con-
textos de provas e concursos públicos.

Compreensão refere-se à habilidade de entender o que o 
texto comunica de forma explícita. É a identificação do conteúdo 
que o autor apresenta de maneira direta, sem exigir do leitor um 
esforço de interpretação mais aprofundado. Ao compreender um 
texto, o leitor se concentra no significado das palavras, frases e 
parágrafos, buscando captar o sentido literal e objetivo daquilo 
que está sendo dito. Ou seja, a compreensão é o processo de 
absorver as informações que estão na superfície do texto, sem 
precisar buscar significados ocultos ou inferências.

 ▸ Exemplo de compreensão: 
Se o texto afirma: “Jorge era infeliz quando fumava”, a 

compreensão dessa frase nos leva a concluir apenas o que está 
claramente dito: Jorge, em determinado período de sua vida em 
que fumava, era uma pessoa infeliz.

Por outro lado, a interpretação envolve a leitura das 
entrelinhas, a busca por sentidos implícitos e o esforço para com-
preender o que não está diretamente expresso no texto. Essa 
habilidade requer do leitor uma análise mais profunda, conside-
rando fatores como contexto, intenções do autor, experiências 
pessoais e conhecimentos prévios. A interpretação é a constru-
ção de significados que vão além das palavras literais, e isso pode 
envolver deduzir informações não explícitas, perceber ironias, 
analogias ou entender o subtexto de uma mensagem.

 ▸ Exemplo de interpretação
Voltando à frase “Jorge era infeliz quando fumava”, a inter-

pretação permite deduzir que Jorge provavelmente parou de 
fumar e, com isso, encontrou a felicidade. Essa conclusão não 
está diretamente expressa, mas é sugerida pelo contexto e pelas 
implicações da frase.

Em resumo, a compreensão é o entendimento do que está 
no texto, enquanto a interpretação é a habilidade de extrair do 
texto o que ele não diz diretamente, mas sugere. Enquanto a 
compreensão requer uma leitura atenta e literal, a interpretação 
exige uma leitura crítica e analítica, na qual o leitor deve conectar 
ideias, fazer inferências e até questionar as intenções do autor.

Ter consciência dessas diferenças é fundamental para o su-
cesso em provas que avaliam a capacidade de lidar com textos, 
pois, muitas vezes, as questões irão exigir que o candidato saiba 

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

LÍNGUA PORTUGUESA
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inspirações e referências. Portanto, a compreensão de um 
texto muitas vezes se amplia quando reconhecemos as conexões 
intertextuais que ele estabelece.

 ▸ Tipos de Intertextualidade
A intertextualidade pode ocorrer de diferentes formas. Aqui 

estão os principais tipos que você deve conhecer:
 ▪  Citação: É a forma mais explícita de intertextualidade. 

Ocorre quando um autor incorpora, de forma literal, uma 
passagem de outro texto em sua obra, geralmente colocando 
a citação entre aspas ou destacando-a de alguma maneira. 
 ▪  Exemplo: Em um artigo científico, ao citar um trecho de 

uma obra de um pesquisador renomado, o autor está utili-
zando a intertextualidade por meio da citação.

 ▪  Paráfrase: Trata-se da reescritura de um texto ou trecho de 
forma diferente, utilizando outras palavras, mas mantendo 
o mesmo conteúdo ou ideia central do original. A paráfrase 
respeita o sentido do texto base, mas o reinterpreta de for-
ma nova.
 ▪  Exemplo: Um estudante que lê um poema de Carlos 

Drummond de Andrade e reescreve os versos com suas pró-
prias palavras está fazendo uma paráfrase do texto original.

 ▪  Paródia: Nesse tipo de intertextualidade, o autor faz uso 
de um texto conhecido para criar um novo texto, mas com 
o objetivo de provocar humor, crítica ou ironia. A paródia 
modifica o texto original, subvertendo seu sentido ou adap-
tando-o a uma nova realidade.
 ▪  Exemplo: Uma música popular que é reescrita com uma 

nova letra para criticar um evento político recente é um caso 
de paródia.

 ▪  Alusão: A alusão é uma referência indireta a outro texto 
ou obra. Não é citada diretamente, mas há indícios claros 
que levam o leitor a perceber a relação com o texto original.
 ▪  Exemplo: Ao dizer que “este é o doce momento da maçã”, 

um texto faz alusão à narrativa bíblica de Adão e Eva, sem 
mencionar explicitamente a história.

 ▪  Pastiche: É um tipo de intertextualidade que imita o esti-
lo ou a forma de outro autor ou obra, mas sem a intenção 
crítica ou irônica que caracteriza a paródia. Pode ser uma 
homenagem ou uma maneira de incorporar elementos de 
uma obra anterior em um novo contexto.
 ▪  Exemplo: Um romance que adota o estilo narrativo de um 

clássico literário como “Dom Quixote” ou “A Divina Comédia” 
para contar uma história contemporânea.

 ▸ A Função da Intertextualidade
A intertextualidade enriquece a leitura, pois permite que o 

leitor estabeleça conexões e compreenda melhor as intenções do 
autor. Ao perceber a referência a outro texto, o leitor amplia seu 
entendimento e aprecia o novo sentido que surge dessa relação. 
Além disso, a intertextualidade contribui para criar 

 ▪  Uma pintura, um logotipo ou uma fotografia que trans-
mitem sentimentos, ideias ou informações sem o uso de 
palavras.

No contexto de interpretação, a linguagem não-verbal exi-
ge do leitor uma capacidade de decodificar mensagens que 
não estão escritas. Por exemplo, em uma prova que apresenta 
uma charge ou uma propaganda, será necessário interpretar os 
elementos visuais para compreender a mensagem que o autor 
deseja transmitir.

 ▸ Linguagem Mista (ou Híbrida)
A linguagem mista é a combinação da linguagem verbal e da 

linguagem não-verbal, ou seja, utiliza tanto palavras quanto ima-
gens para se comunicar. Esse tipo de linguagem é amplamente 
utilizado em nosso dia a dia, pois permite a transmissão de men-
sagens de forma mais completa, já que se vale das características 
de ambas as linguagens.

Exemplos:
 ▪  Histórias em quadrinhos, que utilizam desenhos (lingua-

gem não-verbal) e balões de fala (linguagem verbal) para 
narrar a história.
 ▪  Cartazes publicitários que unem imagens e slogans para 

atrair a atenção e transmitir uma mensagem ao público.
 ▪  As apresentações de slides que combinam texto e imagens 

para tornar a explicação mais clara e interessante.

A linguagem mista exige do leitor uma capacidade de integrar 
informações provenientes de diferentes fontes para construir 
o sentido global da mensagem. Em uma prova, por exemplo, é 
comum encontrar questões que apresentam textos e imagens 
juntos, exigindo que o candidato compreenda a interação entre 
a linguagem verbal e não-verbal para interpretar corretamente 
o conteúdo.

Intertextualidade
A intertextualidade é um conceito fundamental para quem 

deseja compreender e interpretar textos de maneira aprofun-
dada.Trata-se do diálogo que um texto estabelece com outros 
textos, ou seja, a intertextualidade ocorre quando um texto faz 
referência, de maneira explícita ou implícita, a outro texto já exis-
tente. Esse fenômeno é comum na literatura, na publicidade, no 
jornalismo e em diversos outros tipos de comunicação.

 ▸ Definição de Intertextualidade
Intertextualidade é o processo pelo qual um texto se rela-

ciona com outro, estabelecendo uma rede de significados que 
enriquece a interpretação. Ao fazer referência a outro texto, o 
autor cria um elo que pode servir para reforçar ideias, criticar, 
ironizar ou até prestar uma homenagem. Essa relação entre 
textos pode ocorrer de várias formas e em diferentes graus de 
intensidade, dependendo de como o autor escolhe incorporar ou 
dialogar com o texto de origem.

O conceito de intertextualidade sugere que nenhum texto é 
completamente original, pois todos se alimentam de outros tex-
tos e discursos que já existem, criando um jogo de influências, 
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de forma isolada. Ao contrário, eles se inter-relacionam, 
complementam-se e, muitas vezes, exigem harmonização re-
cíproca. Um ato administrativo pode ser formalmente legal e, 
ainda assim, revelar-se incompatível com a moralidade ou com 
a impessoalidade. Da mesma forma, uma busca excessiva por 
eficiência não autoriza o desprezo às garantias jurídicas nem 
a violação da publicidade e da motivação. A leitura correta do 
regime jurídico-administrativo exige visão de conjunto, e não in-
terpretação fragmentada.

 ▸ Princípios expressos da Constituição: visão sistemática
A Constituição consagra de maneira expressa os princí-

pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência como bases da Administração Pública. Esses princí-
pios estruturam a atividade administrativa em todos os níveis 
e esferas estatais, alcançando a administração direta e indire-
ta. Não se trata de enunciados meramente programáticos. São 
normas dotadas de força jurídica imediata, capazes de orientar 
condutas, fundamentar decisões e justificar mecanismos de 
responsabilização.

A legalidade representa a submissão da Administração à 
ordem jurídica. A impessoalidade impede personalismos, favo-
ritismos e perseguições. A moralidade exige conformidade ética 
e lealdade institucional. A publicidade assegura transparência, 
controle social e conhecimento dos atos estatais. A eficiência 
impõe atuação funcionalmente adequada, com qualidade, racio-
nalidade e resultados compatíveis com os fins públicos. Embora 
cada um possua conteúdo próprio, todos compartilham um obje-
tivo comum: garantir que o exercício do poder administrativo se 
realize em benefício da coletividade, e não em favor de interes-
ses privados, arbitrários ou desviados.

É importante perceber que esses princípios não são equiva-
lentes em conteúdo, mas todos possuem densidade normativa 
suficiente para produzir efeitos concretos. A violação de qual-
quer deles compromete a legitimidade da ação administrativa. 
Em muitos casos, inclusive, o problema não está no descumpri-
mento frontal da lei em sentido estrito, mas na ofensa ao espírito 
constitucional que informa toda a atuação estatal. Daí por que 
o exame dos princípios não pode ser superficial. Compreender 
a Administração Pública exige compreender como esses valores 
operam no cotidiano das decisões, dos procedimentos, dos con-
tratos, da gestão de pessoas, do uso de recursos públicos e da 
relação com os administrados.

 ▸ Legalidade
No âmbito da Administração Pública, a legalidade possui 

sentido mais exigente do que aquele aplicável às relações pri-
vadas. Enquanto o particular, em regra, pode fazer tudo aquilo 
que a lei não proíbe, a Administração somente pode agir quando 
houver fundamento jurídico que autorize ou imponha sua atua-
ção. Isso significa que o administrador público não dispõe 

Princípios constitucionais da Administração 
Pública

 ▸ Noção geral de regime jurídico-administrativo e função dos 
princípios

A Administração Pública não atua de maneira livre, como se 
pudesse escolher qualquer conduta que lhe pareça conveniente. 
Sua atuação é juridicamente condicionada por um conjunto de 
regras e, sobretudo, por princípios que conferem unidade, coe-
rência e sentido à atividade administrativa. Esses princípios não 
são meras recomendações abstratas nem fórmulas retóricas sem 
consequência prática. Eles funcionam como verdadeiros veto-
res normativos, orientando a interpretação das leis, limitando o 
exercício do poder estatal e permitindo o controle da legitimida-
de dos atos administrativos.

Quando se fala em regime jurídico-administrativo, está-se 
diante do conjunto de prerrogativas e sujeições que caracteriza a 
atuação da Administração Pública. De um lado, a Administração 
recebe poderes especiais para realizar finalidades coletivas; de 
outro, submete-se a restrições mais intensas do que aquelas im-
postas aos particulares. Essa dupla dimensão é essencial. O poder 
administrativo não existe para satisfazer a vontade individual do 
agente público, mas para atender a finalidades legalmente de-
finidas e constitucionalmente compatíveis com o interesse da 
coletividade. Por isso, os princípios constitucionais ocupam posi-
ção central: eles orientam o uso legítimo dessas prerrogativas e 
impedem que a atuação estatal se converta em arbítrio.

Os princípios constitucionais da Administração Pública de-
sempenham, portanto, múltiplas funções. Em primeiro lugar, 
possuem função interpretativa, pois ajudam a definir o sentido 
adequado das normas jurídicas quando houver dúvida, lacuna 
ou tensão entre diferentes comandos normativos. Em segundo 
lugar, possuem função limitadora, porque impõem fronteiras 
materiais ao agir administrativo. Em terceiro lugar, possuem fun-
ção integradora, já que permitem reconhecer exigências jurídicas 
mesmo quando não exista regra detalhada disciplinando deter-
minada situação concreta. Em quarto lugar, exercem função de 
controle, servindo como parâmetro para a invalidação de atos 
administrativos incompatíveis com a Constituição.

Essa centralidade se revela de forma muito clara nos prin-
cípios expressamente consagrados no texto constitucional, 
tradicionalmente sintetizados pela legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. Esses princípios não atuam 

PRINCÍPIOS E ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS; MORALIDADE AD-
MINISTRATIVA E INTERESSE PÚBLICO; PROBIDADE E 
INTEGRIDADE; CONFLITO DE INTERESSES

ÉTICA E GESTÃO NO 
SERVIÇO PÚBLICO
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que, embora aparentemente amparadas por alguma forma 
legal, contrariem a boa-fé, a lealdade institucional e a retidão exi-
gidas pela ordem jurídica.

A moralidade funciona como critério de legitimidade do ato 
administrativo. Isso significa que um ato pode ser questionado 
não apenas porque violou uma regra expressa, mas também por-
que atentou contra padrões ético-jurídicos inerentes à função 
pública. Favorecimentos indevidos, manipulação de procedimen-
tos, uso estratégico da forma legal para alcançar fins impróprios 
e decisões tomadas com intenção oculta podem caracterizar vio-
lação à moralidade administrativa, ainda que não se apresentem 
de imediato como ilegalidades grosseiras.

Por essa razão, a moralidade possui papel decisivo na 
prevenção de desvios de finalidade e no controle de comporta-
mentos incompatíveis com a dignidade da função pública. Ela 
exige coerência entre meios e fins, sinceridade institucional, res-
peito ao dever de boa administração e compromisso efetivo com 
o interesse coletivo. Não basta ao agente evitar o ilícito evidente. 
É necessário agir com honestidade funcional e responsabilidade 
ética no exercício de competências públicas.

 ▸ Publicidade
A publicidade assegura transparência à atuação administrati-

va e viabiliza o conhecimento, o controle e a fiscalização dos atos 
do poder público. Em uma ordem democrática, a Administração 
não pode funcionar como estrutura opaca, inacessível e indevas-
sável ao olhar social. Os cidadãos têm direito de saber como o 
Estado decide, por que decide, como utiliza recursos públicos e 
de que modo executa suas atribuições. A publicidade é, portanto, 
condição de controle institucional e social.

Esse princípio não se limita à mera divulgação formal de atos 
em veículos oficiais. Seu conteúdo é mais amplo. Exige comu-
nicação clara, acessibilidade das informações, possibilidade de 
acompanhamento dos procedimentos e prestação de contas 
compatível com o dever de transparência. A publicidade forta-
lece a legitimidade administrativa porque impede o fechamento 
da gestão em circuitos de poder imunes à crítica e à fiscalização.

Naturalmente, a publicidade não é absoluta. Existem hi-
póteses em que o sigilo é juridicamente admissível, desde que 
fundamentado em razões legítimas e compatíveis com a prote-
ção do interesse público, da segurança do Estado, da intimidade 
ou de outros bens constitucionalmente relevantes. Ainda assim, 
o sigilo é exceção. A regra geral, em matéria administrativa, é a 
transparência. Sempre que a Administração restringe o acesso à 
informação, deve fazê-lo de forma excepcional, proporcional e 
juridicamente justificada.

 ▸ Eficiência
A eficiência impõe à Administração o dever de atuar com 

qualidade, racionalidade, economicidade, tempestividade e 
adequação aos resultados esperados. Não basta que a ativida-
de administrativa seja formalmente válida; ela deve também ser 
funcionalmente apta a realizar, do melhor modo possível, as fi-
nalidades públicas que justificam sua existência. Esse princípio 
reforça a ideia de boa administração e combate práticas buro-
cráticas inúteis, desperdícios, morosidade excessiva e estruturas 
incapazes de entregar resultados minimamente satisfatórios à 
sociedade.

de liberdade originária para criar finalidades, competên-
cias ou procedimentos conforme sua preferência pessoal. Sua 
atuação deve encontrar amparo na Constituição, nas leis e no 
restante da ordem jurídica.

Esse princípio não deve ser compreendido de forma estreita, 
como se bastasse ao agente apontar uma regra qualquer para 
legitimar sua conduta. A legalidade administrativa moderna deve 
ser lida em sentido amplo, vinculada à juridicidade. Em outras 
palavras, a Administração não se submete apenas à lei formal, 
mas ao sistema jurídico como um todo, incluindo os princípios 
constitucionais. Um ato pode aparentar compatibilidade literal 
com determinada norma e, ainda assim, revelar-se inválido se 
contrariar a finalidade legal, a proporcionalidade, a moralidade 
ou a impessoalidade.

A legalidade protege o cidadão contra o arbítrio e asse-
gura previsibilidade nas relações com o Estado. Ao mesmo 
tempo, protege a própria Administração, pois estabelece critérios 
objetivos para a tomada de decisões e reduz espaços de impro-
visação, voluntarismo e desvio de poder. Uma Administração 
comprometida com a legalidade não age por impulso, conveni-
ência pessoal ou motivação oculta. Age segundo competências 
definidas, procedimentos regulares e finalidades públicas juridi-
camente estabelecidas.

 ▸ Impessoalidade
A impessoalidade exige que a atuação administrativa seja 

orientada pelo interesse público juridicamente definido, e não 
por preferências pessoais do agente. Esse princípio impede que 
a máquina pública seja utilizada para premiar aliados, favorecer 
amigos, perseguir adversários ou construir promoção individual 
a partir de recursos e estruturas estatais. A Administração existe 
para servir à coletividade, e não para refletir a personalidade, os 
afetos ou os interesses privados de quem temporariamente ocu-
pa cargos ou funções públicas.

Esse princípio também significa que os atos administrati-
vos devem ser imputados ao órgão ou entidade pública, e não 
à figura pessoal do agente. A obra pública, a política pública, o 
programa institucional e o serviço estatal não pertencem ao go-
vernante ou ao servidor. Eles pertencem ao Estado e devem ser 
executados de forma objetiva, impessoal e institucional. Por isso, 
a impessoalidade se opõe à apropriação privada da função públi-
ca e à confusão entre esfera pública e esfera individual.

Além disso, a impessoalidade relaciona-se diretamente com 
a isonomia. Os administrados que se encontrem em situação 
equivalente devem receber tratamento igualmente objetivo, 
salvo quando a própria ordem jurídica justificar diferenciações 
legítimas. A seleção, a decisão, a concessão de benefícios, a im-
posição de restrições e a prática de atos administrativos devem 
ser guiadas por critérios gerais e verificáveis. Onde prevalece a 
impessoalidade, reduz-se o risco de discriminação arbitrária e 
fortalece-se a confiança na neutralidade institucional.

 ▸Moralidade
A moralidade administrativa é princípio jurídico e não simples 

apelo à virtude pessoal. Ela exige que a atuação da Administração 
seja não apenas legal em sentido formal, mas também ética, leal, 
honesta e compatível com os fins institucionais do poder público. 
O agente público deve exercer sua competência de maneira ínte-
gra, transparente e finalisticamente correta, evitando condutas 
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mais clara de direitos inerentes à pessoa. Autores como John 
Locke defenderam que os seres humanos possuem direitos na-
turais anteriores ao Estado, especialmente relacionados à vida, 
à liberdade e à propriedade. A função do poder político, nesse 
contexto, não seria criar arbitrariamente tais direitos, mas reco-
nhecê-los e protegê-los.

Esse período foi marcado pela crítica ao absolutismo e pela 
defesa de mecanismos institucionais de contenção do poder. 
Documentos históricos tornaram-se particularmente relevan-
tes porque passaram a traduzir em linguagem jurídica algumas 
exigências antes tratadas de forma predominantemente filosó-
fica. A limitação do poder do soberano, o reconhecimento de 
garantias individuais e a exigência de legalidade contribuíram 
para transformar antigas aspirações morais em categorias jurí-
dicas mais objetivas. Ainda que tais direitos, em seu momento 
inicial, fossem muitas vezes restritos a determinados grupos so-
ciais, consolidou-se um marco fundamental: a pessoa passou a 
ser concebida como titular de prerrogativas que o Estado deve 
respeitar.

A afirmação moderna dos direitos também trouxe uma mu-
dança decisiva de perspectiva. Em vez de considerar o indivíduo 
apenas como súdito, passou-se a reconhecê-lo como sujeito. 
Essa passagem teve enorme impacto na história jurídica e po-
lítica, pois alterou o fundamento de legitimidade do poder. O 
Estado não deveria mais existir para satisfazer a vontade pessoal 
do governante, mas para servir à proteção da pessoa humana e à 
organização de uma convivência social baseada em regras, garan-
tias e responsabilidades. Foi nesse ambiente que se fortaleceram 
as bases para princípios como liberdade, igualdade perante a lei 
e respeito à integridade do indivíduo.

Limites e contradições da fase moderna
Apesar de sua importância, a fase moderna não realizou de 

imediato uma proteção universal e inclusiva. Muitas declarações 
de direitos coexistiram com escravidão, colonialismo, exclusão 
das mulheres, desigualdades econômicas profundas e negação 
de direitos a inúmeros grupos. Por isso, a história dos direitos 
humanos deve ser compreendida também como história de lutas 
contra contradições estruturais. A universalidade afirmada em 
teoria demorou a se converter em prática. Esse dado é essencial 
para uma análise madura do tema, pois revela que os direitos 
humanos não são apenas fórmulas abstratas, mas conquistas 
históricas permanentemente tensionadas pela realidade social.

 ▸ Internacionalização dos direitos humanos após a Segunda 
Guerra Mundial

O processo de internacionalização dos direitos humanos 
ganhou força decisiva no século XX, especialmente após as 
atrocidades cometidas durante a Segunda Guerra Mundial. Os 
horrores do genocídio, das perseguições sistemáticas, da tortura 
e da destruição em massa demonstraram, de maneira dramática, 

Formação histórica e consolidação dos 
princípios básicos dos direitos humanos

 ▸ Antecedentes filosóficos e históricos
Os princípios básicos dos direitos humanos não surgiram de 

forma repentina nem foram resultado de um único documento 
histórico. Sua construção ocorreu ao longo de muitos séculos, 
a partir de reflexões filosóficas, experiências políticas, conflitos 
sociais e transformações institucionais. Em diferentes épocas, 
pensadores, comunidades e movimentos sociais passaram a 
questionar o poder absoluto, a violência arbitrária e a desigualda-
de extrema, abrindo espaço para a ideia de que todo ser humano 
possui um valor próprio que deve ser respeitado. Embora as for-
mulações antigas não utilizassem a linguagem contemporânea 
dos direitos humanos, já existiam noções embrionárias de justi-
ça, limitação do poder e proteção da pessoa contra abusos.

Na Antiguidade, diversas tradições filosóficas e religiosas 
contribuíram para a formação de uma sensibilidade ética voltada 
à valorização do ser humano. O estoicismo, por exemplo, afir-
mava a existência de uma razão universal comum a todos, o que 
favoreceu a percepção de uma igualdade moral entre os seres 
humanos. Em várias matrizes religiosas, também se desenvolveu 
a compreensão de que a vida humana possui especial valor e de 
que a convivência social exige deveres de respeito, cuidado e 
solidariedade. Essas contribuições não configuravam ainda um 
sistema jurídico de direitos humanos, mas lançaram bases im-
portantes para a percepção de que a pessoa não pode ser tratada 
como simples objeto do poder.

Na Idade Média, apesar da forte hierarquização social, 
consolidaram-se debates sobre lei natural, justiça e limites ao 
exercício da autoridade. A ideia de uma ordem moral superior 
à vontade dos governantes fortaleceu o entendimento de que o 
poder político não é absoluto. Esse elemento foi decisivo para o 
futuro desenvolvimento dos direitos humanos, porque permitiu 
sustentar que existem exigências de justiça anteriores e superio-
res à vontade estatal. Aos poucos, amadureceu a noção de que o 
governante deve respeito a parâmetros éticos e jurídicos que não 
podem ser livremente violados.

 ▸ Afirmação dos direitos humanos na modernidade
A modernidade representou um momento de profunda ace-

leração na construção teórica e política dos direitos humanos. 
As revoluções liberais, o pensamento contratualista e o fortale-
cimento da ideia de indivíduo contribuíram para a formulação 

PRINCÍPIOS E FUNDAMENTOS DOS DIREITOS HUMA-
NOS: DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, UNIVERSALI-
DADE E INDIVISIBILIDADE

DIREITOS HUMANOS E 
ACESSO À JUSTIÇA
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 ▪ Internacionalização da proteção da pessoa humana após as 
violências do século XX  
 ▪ Afirmação da dignidade humana como fundamento central 

do sistema contemporâneo de direitos humanos  

Dignidade da pessoa humana como fundamento 
essencial

 ▸ Conceito e conteúdo jurídico da dignidade da pessoa hu-
mana

A dignidade da pessoa humana constitui um dos mais im-
portantes fundamentos dos direitos humanos, porque expressa 
a ideia de que cada ser humano possui valor próprio, inerente 
e irrenunciável. Isso significa que a pessoa não pode ser reduzi-
da a instrumento de interesses políticos, econômicos, sociais ou 
institucionais. A dignidade não depende de nacionalidade, capa-
cidade econômica, origem, condição física, convicção religiosa, 
gênero, orientação sexual, idade ou qualquer outra característica 
pessoal. Ela decorre da própria condição humana e, por isso, per-
tence igualmente a todos.

Do ponto de vista jurídico, a dignidade da pessoa humana 
funciona como fundamento, princípio interpretativo e parâmetro 
de validade das ações estatais e sociais. Como fundamento, ela 
sustenta a existência dos direitos humanos e orienta a criação 
de normas voltadas à proteção da pessoa. Como princípio inter-
pretativo, serve para orientar a leitura das leis e das instituições, 
exigindo que o direito seja aplicado de maneira compatível com 
a proteção da vida humana em sua integridade. Como parâmetro 
de validade, impõe limites concretos ao exercício do poder, im-
pedindo que práticas humilhantes, degradantes, desumanas ou 
arbitrárias sejam aceitas como juridicamente legítimas.

A dignidade não se resume a uma noção abstrata de respei-
to moral. Seu conteúdo é concreto e possui implicações práticas 
relevantes. Ela exige reconhecimento da autonomia da pessoa, 
proteção contra violências físicas e psíquicas, garantia de condi-
ções mínimas de existência e respeito à integridade moral, social 
e jurídica do indivíduo. Por essa razão, quando se fala em digni-
dade, não se trata apenas de impedir agressões extremas, como 
tortura ou escravidão, mas também de enfrentar condições 
estruturais que desumanizam a vida, como miséria extrema, dis-
criminação sistemática, abandono institucional e exclusão social 
profunda.

 ▸ Dimensão moral, social e jurídica da dignidade
A dignidade da pessoa humana apresenta múltiplas di-

mensões que se complementam. Em primeiro lugar, há uma 
dimensão moral, segundo a qual todo ser humano merece res-
peito simplesmente por existir como pessoa. Essa dimensão 
impede que alguém seja tratado como coisa, mercadoria ou ob-
jeto descartável. Em segundo lugar, existe uma dimensão social, 
porque a dignidade não se realiza plenamente em contextos de 
marginalização, fome, desamparo ou desigualdade radical. Não 
basta afirmar que a pessoa tem valor; é necessário construir con-
dições sociais que permitam uma vida efetivamente humana. Em 
terceiro lugar, há uma dimensão jurídica, pela qual a dignidade se 
converte em critério normativo para exigir proteção, responsabi-
lização e promoção de direitos.

que a proteção da pessoa humana não poderia ficar in-
teiramente submetida à vontade interna de cada Estado. A 
comunidade internacional passou a reconhecer que a violação 
grave da dignidade humana não constitui assunto meramente 
doméstico, mas tema de interesse universal.

Nesse contexto, consolidou-se a compreensão de que a 
paz duradoura depende do reconhecimento e da proteção dos 
direitos humanos. A criação da Organização das Nações Unidas 
simbolizou essa nova etapa, marcada pela tentativa de estabe-
lecer padrões internacionais mínimos de tutela da pessoa. A 
Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, tornou-se 
um marco histórico porque sistematizou valores e direitos funda-
mentais comuns a toda a humanidade. Ainda que formalmente 
não tenha surgido como tratado com força obrigatória imediata, 
sua autoridade política, moral e jurídica foi imensa, influencian-
do constituições, legislações e tratados posteriores.

A internacionalização modificou de maneira profunda o 
modo de compreender os direitos humanos. Antes vistos com 
maior ênfase como garantias internas contra o poder estatal, 
passaram a integrar também um sistema internacional de pro-
teção. Isso significa que a pessoa humana ganhou centralidade 
não apenas no direito constitucional, mas também no direito in-
ternacional. A existência de pactos, convenções e mecanismos 
internacionais de monitoramento reforçou a ideia de que certos 
valores são tão essenciais que sua proteção interessa à humani-
dade como um todo.

 ▸ Centralidade da pessoa humana como eixo do sistema de 
proteção

A consolidação histórica dos direitos humanos conduziu a 
um ponto central: a pessoa humana tornou-se o eixo normativo 
e ético do sistema de proteção. Isso significa que o Estado, as 
instituições e a própria ordem jurídica devem ser interpretados 
a partir da finalidade de resguardar a vida digna, a liberdade, 
a integridade e a igualdade de todos. Em lugar de uma visão 
centrada exclusivamente na soberania estatal, desenvolveu-se 
progressivamente uma perspectiva humanista, segundo a qual o 
poder político só é legítimo quando respeita e promove a condi-
ção humana.

Esse deslocamento é decisivo para compreender os prin-
cípios básicos dos direitos humanos. A dignidade da pessoa 
humana deixa de ser apenas uma ideia filosófica genérica e passa 
a funcionar como fundamento concreto de interpretação e apli-
cação do direito. Da mesma forma, a igualdade não se resume 
a um ideal abstrato, tornando-se critério de crítica a discrimina-
ções, exclusões e privilégios injustificados. A história dos direitos 
humanos, portanto, não é apenas uma sucessão de documentos; 
é o processo por meio do qual a humanidade foi reconhecendo, 
ainda que de forma incompleta e gradual, que cada pessoa pos-
sui valor intrínseco e merece proteção contra arbitrariedades.

Síntese evolutiva dos marcos centrais
 ▪ Desenvolvimento paulatino de ideias de justiça, limite ao 

poder e valor da pessoa humana  
 ▪ Transformação de exigências morais em garantias jurídicas 

mais objetivas na modernidade  
 ▪ Expansão do reconhecimento de direitos diante das lutas 

contra exclusão e opressão  
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regulamentadora versando sobre uma norma de eficácia 
plena; a lei regulamentadora até pode existir, mas a norma 
de eficácia plena já produz todos os seus efeitos de imediato, 
independentemente de qualquer tipo de regulamentação;
b) são não-restringíveis, ou seja, caso exista uma lei tratan-
do de uma norma de eficácia plena, esta não poderá limitar 
sua aplicação;
c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (es-
tão aptas a produzir todos os seus efeitos desde o momento 
em que é promulgada a Constituição) e integral (não podem 
sofrer limitações ou restrições em sua aplicação).

2) Normas constitucionais de eficácia contida ou prospectiva
São normas que estão aptas a produzir todos os seus efei-

tos desde o momento da promulgação da Constituição, mas que 
podem ser restringidas por parte do Poder Público. Cabe desta-
car que a atuação do legislador, no caso das normas de eficácia 
contida, é discricionária: ele não precisa editar a lei, mas poderá 
fazê-lo.

Um exemplo clássico de norma de eficácia contida é o art.5º, 
inciso XIII, da CF/88, segundo o qual “é livre o exercício de qual-
quer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer”.

Em razão desse dispositivo, é assegurada a liberdade pro-
fissional: desde a promulgação da Constituição, todos já podem 
exercer qualquer trabalho, ofício ou profissão. No entanto, a lei 
poderá estabelecer restrições ao exercício de algumas profis-
sões. Citamos, por exemplo, a exigência de aprovação no exame 
da OAB como pré-requisito para o exercício da advocacia.

As normas de eficácia contida possuem as seguintes 
características:

a) são autoaplicáveis, ou seja, estão aptas a produzir todos 
os seus efeitos, independentemente de lei regulamentado-
ra. Em outras palavras, não precisam de lei regulamentadora 
que lhes complete o alcance ou sentido.

Vale destacar que, antes da lei regulamentadora ser publica-
da, o direito previsto em uma norma de eficácia contida pode ser 
exercitado de maneira ampla (plena); só depois da regulamenta-
ção é que haverá restrições ao exercício do direito;

b) são restringíveis, isto é, estão sujeitas a limitações ou res-
trições, que podem ser impostas por:
 ▪ Uma lei: o direito de greve, na iniciativa privada, é norma 

de eficácia contida prevista no art. 9º, da CF/88. Desde a pro-
mulgação da CF/88, o direito de greve já pode exercido pelos 
trabalhadores do regime celetista; no entanto, a lei poderá 

O estudo da aplicabilidade das normas constitucionais é 
essencial à correta interpretação da Constituição Federal1. É a 
compreensão da aplicabilidade das normas constitucionais que 
nos permitirá entender exatamente o alcance e a realizabilidade 
dos diversos dispositivos da Constituição.

Todas as normas constitucionais apresentam juridicidade. 
Todas elas são imperativas e cogentes ou, em outras palavras, 
todas as normas constitucionais surtem efeitos jurídicos: o que 
varia entre elas é o grau de eficácia.

A doutrina americana (clássica) distingue duas espécies de 
normas constitucionais quanto à aplicabilidade: as normas auto-
executáveis (“self executing”) e as normas não-autoexecutáveis.

As normas autoexecutáveis são normas que podem ser 
aplicadas sem a necessidade de qualquer complementação. 
São normas completas, bastantes em si mesmas. Já as normas 
não-autoexecutáveis dependem de complementação legislativa 
antes de serem aplicadas: são as normas incompletas, as normas 
programáticas (que definem diretrizes para as políticas públicas) 
e as normas de estruturação (instituem órgãos, mas deixam para 
a lei a tarefa de organizar o seu funcionamento).

Embora a doutrina americana seja bastante didática, a clas-
sificação das normas quanto à sua aplicabilidade mais aceita no 
Brasil foi a proposta pelo Prof. José Afonso da Silva.

A partir da aplicabilidade das normas constitucionais, José 
Afonso da Silva classifica as normas constitucionais em três 
grupos:

 ▪ Normas de eficácia plena;
 ▪ Normas de eficácia contida;
 ▪ Normas de eficácia limitada.

1) Normas de eficácia plena
São aquelas que, desde a entrada em vigor da Constituição, 

produzem, ou têm possibilidade de produzir, todos os efeitos que 
o legislador constituinte quis regular. É o caso do art. 2º da CF/88, 
que diz: “são Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

As normas de eficácia plena possuem as seguintes 
características:

a) são autoaplicáveis, é dizer, elas independem de lei pos-
terior regulamentadora que lhes complete o alcance e o 
sentido. Isso não quer dizer que não possa haver lei 

1 http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:-
j3AAnRpJ4j8J:www.estrategiaconcursos.com.br/curso/main/

downloadPDF/%3Faula%3D188713+&cd=4&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988; APLICABILIDADE 
DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS: NORMAS DE EFICÁ-
CIA PLENA, CONTIDA E LIMITADA; NORMAS PROGRA-
MÁTICAS

DIREITO 
CONSTITUCIONAL
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previstos na Constituição. É o caso, por exemplo, do art. 88, 
da CF/88, segundo o qual “a lei disporá sobre a criação e 
extinção de Ministérios e órgãos da administração pública.”

As normas definidoras de princípios institutivos ou organiza-
tivos podem ser impositivas (quando impõem ao legislador uma 
obrigação de elaborar a lei regulamentadora) ou facultativas 
(quando estabelecem mera faculdade ao legislador).

O art. 88, da CF/88, é exemplo de norma impositiva; como 
exemplo de norma facultativa citamos o art. 125, § 3º, CF/88, que 
dispõe que a “lei estadual poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual”;

b) normas declaratórias de princípios programáticos: são 
aquelas que estabelecem programas a serem desenvolvi-
dos pelo legislador infraconstitucional. Um exemplo é o art. 
196 da Carta Magna (“a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”).

Cabe destacar que a presença de normas programáticas na 
Constituição Federal é que nos permite classificá-la como uma 
Constituição-dirigente.

É importante destacar que as normas de eficácia limitada, 
embora tenham aplicabilidade reduzida e não produzam todos 
os seus efeitos desde a promulgação da Constituição, possuem 
eficácia jurídica.

Guarde bem isso: a eficácia dessas normas é limitada, porém 
existente! Diz-se que as normas de eficácia limitada possuem efi-
cácia mínima.

Diante dessa afirmação, cabe-nos fazer a seguinte pergunta: 
quais são os efeitos jurídicos produzidos pelas normas de eficácia 
limitada?

As normas de eficácia limitada produzem imediatamente, 
desde a promulgação da Constituição, dois tipos de efeitos:

 ▪ efeito negativo;
 ▪ efeito vinculativo.

O efeito negativo consiste na revogação de disposições an-
teriores em sentido contrário e na proibição de leis posteriores 
que se oponham a seus comandos. Sobre esse último ponto, vale 
destacar que as normas de eficácia limitada servem de parâme-
tro para o controle de constitucionalidade das leis.

O efeito vinculativo, por sua vez, se manifesta na obriga-
ção de que o legislador ordinário edite leis regulamentadoras, 
sob pena de haver omissão inconstitucional, que pode ser com-
batida por meio de mandado de injunção ou Ação Direta de 
Inconstitucionalidade por Omissão.

Ressalte-se que o efeito vinculativo também se manifes-
ta na obrigação de que o Poder Público concretize as normas 
programáticas previstas no texto constitucional. A Constituição 
não pode ser uma mera “folha de papel”; as normas constitu-
cionais devem refletir a realidade político-social do Estado e as 
políticas públicas devem seguir as diretrizes traçadas pelo Poder 
Constituinte Originário.

 ▪ restringi-lo, definindo os “serviços ou atividades essen-
ciais” e dispondo sobre “o atendimento das necessidades 
inadiáveis da comunidade”.
 ▪ Outra norma constitucional: o art. 139, da CF/88 prevê a 

possibilidade de que sejam impostas restrições a certos di-
reitos e garantias fundamentais durante o estado de sítio.
 ▪ Conceitos ético-jurídicos indeterminados: o art. 5º, inciso 

XXV, da CF/88 estabelece que, no caso de “iminente perigo 
público”, o Estado poderá requisitar propriedade particular. 
Esse é um conceito ético-jurídico que poderá, então, limitar 
o direito de propriedade;

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (es-
tão aptas a produzir todos os seus efeitos desde o momento 
em que é promulgada a Constituição) e possivelmente não-
-integral (estão sujeitas a limitações ou restrições). 

3) Normas constitucionais de eficácia limitada
São aquelas que dependem de regulamentação futura para 

produzirem todos os seus efeitos. Um exemplo de norma de efi-
cácia limitada é o art. 37, inciso VII, da CF/88, que trata do direito 
de greve dos servidores públicos (“o direito de greve será exerci-
do nos termos e nos limites definidos em lei específica”).

Ao ler o dispositivo supracitado, é possível perceber que a 
Constituição Federal de 1988 outorga aos servidores públicos o 
direito de greve; no entanto, para que este possa ser exercido, 
faz-se necessária a edição de lei ordinária que o regulamente. 
Assim, enquanto não editada essa norma, o direito não pode ser 
usufruído.

As normas constitucionais de eficácia limitada possuem as 
seguintes características:

a) são não-autoaplicáveis, ou seja, dependem de com-
plementação legislativa para que possam produzir os seus 
efeitos;
b) possuem aplicabilidade indireta (dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos) mediata (a 
promulgação do texto constitucional não é suficiente para 
que possam produzir todos os seus efeitos) e reduzida (pos-
suem um grau de eficácia restrito quando da promulgação 
da Constituição).

Muito cuidado para não confundir!
As normas de eficácia contida estão aptas a produzir to-

dos os seus efeitos desde o momento em que a Constituição 
é promulgada. A lei posterior, caso editada, irá restringir a sua 
aplicação.

As normas de eficácia limitada não estão aptas a produzi-
rem todos os seus efeitos com a promulgação da Constituição; 
elas dependem, para isso, de uma lei posterior, que irá ampliar 
o seu alcance.

José Afonso da Silva subdivide as normas de eficácia limitada 
em dois grupos:

a) normas declaratórias de princípios institutivos ou organi-
zativos: são aquelas que dependem de lei para estruturar e 
organizar as atribuições de instituições, pessoas e órgãos 
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§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo 
a lei vigente ao tempo em que se efetuou. (Incluído pela Lei nº 
3.238, de 1957)

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu 
titular, ou alguém por êle, possa exercer, como aquêles cujo 
comêço do exercício tenha têrmo pré-fixo, ou condição pré-es-
tabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. (Incluído pela Lei nº 
3.238, de 1957)

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judi-
cial de que já não caiba recurso. (Incluído pela Lei nº 3.238, de 
1957)

Art. 7º A lei do país em que domiciliada a pessoa determina 
as regras sobre o começo e o fim da personalidade, o nome, a 
capacidade e os direitos de família.

§ 1º Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a lei 
brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às formalida-
des da celebração.

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se peran-
te autoridades diplomáticas ou consulares do país de ambos os 
nubentes. (Redação dada pela Lei nº 3.238, de 1957)

§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de 
invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal.

§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei 
do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este for di-
verso, a do primeiro domicílio conjugal.

§ 5º - O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, 
pode, mediante expressa anuência de seu cônjuge, requerer ao 
juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, se apostile 
ao mesmo a adoção do regime de comunhão parcial de bens, 
respeitados os direitos de terceiros e dada esta adoção ao com-
petente registro. (Redação dada pela Lei nº 6.515, de 1977)

§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos 
os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no Brasil de-
pois de 1 (um) ano da data da sentença, salvo se houver sido 
antecedida de separação judicial por igual prazo, caso em que 
a homologação produzirá efeito imediato, obedecidas as condi-
ções estabelecidas para a eficácia das sentenças estrangeiras no 
país. O Superior Tribunal de Justiça, na forma de seu regimen-
to interno, poderá reexaminar, a requerimento do interessado, 
decisões já proferidas em pedidos de homologação de senten-
ças estrangeiras de divórcio de brasileiros, a fim de que passem 
a produzir todos os efeitos legais. (Redação dada pela Lei nº 
12.036, de 2009).

§ 7º Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da famí-
lia estende-se ao outro cônjuge e aos filhos não emancipados, e 
o do tutor ou curador aos incapazes sob sua guarda.

§ 8º Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-se-á 
domiciliada no lugar de sua residência ou naquele em que se 
encontre.

Art. 8º Para qualificar os bens e regular as relações a eles con-
cernentes, aplicar-se-á a lei do país em que estiverem situados.

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942.

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. (Redação 
dada pela Lei nº 12.376, de 2010)

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar 
em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficialmente 
publicada.

§ 1º Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei 
brasileira, quando admitida, se inicia três meses depois de ofi-
cialmente publicada. (Vide Lei nº 1.991, de 1953) (Vide Lei nº 
2.145, de 1953) (Vide Lei nº 2.410, de 1955) (Vide Lei nº 2.770, 
de 1956) (Vide Lei nº 3.244, de 1957) (Vide Lei nº 4.966, de 1966) 
(Vide Decreto-Lei nº 333, de 1967) (Vide Lei nº 2.807, de 1956) 
(Vide Lei nº 4.820, de 1965)

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009).
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publi-

cação de seu texto, destinada a correção, o prazo deste artigo e 
dos parágrafos anteriores começará a correr da nova publicação.

§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se 
lei nova.

Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá 
vigor até que outra a modifique ou revogue.

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente 
o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule 
inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.

§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou es-
peciais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei 
anterior.

§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se res-
taura por ter a lei revogadora perdido a vigência.

Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que 
não a conhece.

Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acor-
do com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 
que ela se dirige e às exigências do bem comum.

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeita-
dos o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 
(Redação dada pela Lei nº 3.238, de 1957)

LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASI-
LEIRO - LINDB (DECRETO-LEI Nº 4.657/1942): VIGÊNCIA, 
APLICAÇÃO, OBRIGATORIEDADE, INTERPRETAÇÃO E 
INTEGRAÇÃO DAS NORMAS

DIREITO CIVIL E DIREITO 
DO CONSUMIDOR
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e) ter sido homologada pelo Supremo Tribunal Federal. (Vide 
art.105, I, i da Constituição Federal).
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009).
Art. 16. Quando, nos termos dos artigos precedentes, se 

houver de aplicar a lei estrangeira, ter-se-á em vista a disposição 
desta, sem considerar-se qualquer remissão por ela feita a outra 
lei.

Art. 17. As leis, atos e sentenças de outro país, bem como 
quaisquer declarações de vontade, não terão eficácia no Brasil, 
quando ofenderem a soberania nacional, a ordem pública e os 
bons costumes.

Art. 18. Tratando-se de brasileiros, são competentes as au-
toridades consulares brasileiras para lhes celebrar o casamento e 
os mais atos de Registro Civil e de tabelionato, inclusive o registro 
de nascimento e de óbito dos filhos de brasileiro ou brasileira 
nascido no país da sede do Consulado. (Redação dada pela Lei nº 
3.238, de 1957)

§ 1º As autoridades consulares brasileiras também pode-
rão celebrar a separação consensual e o divórcio consensual de 
brasileiros, não havendo filhos menores ou incapazes do casal 
e observados os requisitos legais quanto aos prazos, devendo 
constar da respectiva escritura pública as disposições relativas à 
descrição e à partilha dos bens comuns e à pensão alimentícia e, 
ainda, ao acordo quanto à retomada pelo cônjuge de seu nome 
de solteiro ou à manutenção do nome adotado quando se deu o 
casamento. (Incluído pela Lei nº 12.874, de 2013) Vigência

§ 2º É indispensável a assistência de advogado, devidamente 
constituído, que se dará mediante a subscrição de petição, jun-
tamente com ambas as partes, ou com apenas uma delas, caso a 
outra constitua advogado próprio, não se fazendo necessário que 
a assinatura do advogado conste da escritura pública. (Incluído 
pela Lei nº 12.874, de 2013) Vigência

Art. 19. Reputam-se válidos todos os atos indicados no ar-
tigo anterior e celebrados pelos cônsules brasileiros na vigência 
do Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, desde que 
satisfaçam todos os requisitos legais. (Incluído pela Lei nº 3.238, 
de 1957)

Parágrafo único. No caso em que a celebração dêsses atos ti-
ver sido recusada pelas autoridades consulares, com fundamento 
no artigo 18 do mesmo Decreto-lei, ao interessado é facultado 
renovar o pedido dentro em 90 (noventa) dias contados da data 
da publicação desta lei. (Incluído pela Lei nº 3.238, de 1957)

Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, 
não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem 
que sejam consideradas as consequências práticas da decisão. 
(Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) (Regulamento)

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a 
adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, contra-
to, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face 
das possíveis alternativas. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)

Art. 21. A decisão que, nas esferas administrativa, controla-
dora ou judicial, decretar a invalidação de ato, contrato, ajuste, 
processo ou norma administrativa deverá indicar de modo ex-
presso suas consequências jurídicas e administrativas. (Incluído 
pela Lei nº 13.655, de 2018) (Regulamento)

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput deste ar-
tigo deverá, quando for o caso, indicar as condições para que a 
regularização ocorra de modo proporcional e equânime e sem 
prejuízo aos interesses gerais, não se podendo impor aos sujeitos 

§ 1º Aplicar-se-á a lei do país em que for domiciliado o 
proprietário, quanto aos bens moveis que ele trouxer ou se des-
tinarem a transporte para outros lugares.

§ 2º O penhor regula-se pela lei do domicílio que tiver a pes-
soa, em cuja posse se encontre a coisa apenhada.

Art. 9º Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei 
do país em que se constituirem.

§ 1º Destinando-se a obrigação a ser executada no Brasil e 
dependendo de forma essencial, será esta observada, admitidas 
as peculiaridades da lei estrangeira quanto aos requisitos extrín-
secos do ato.

§ 2º A obrigação resultante do contrato reputa-se constitui-
da no lugar em que residir o proponente.

Art. 10. A sucessão por morte ou por ausência obedece à lei 
do país em que domiciliado o defunto ou o desaparecido, qual-
quer que seja a natureza e a situação dos bens.

§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, situados no País, 
será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, ou de quem os represente, sempre que não 
lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus. (Redação dada 
pela Lei nº 9.047, de 1995)

§ 2º A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula a ca-
pacidade para suceder.

Art. 11. As organizações destinadas a fins de interesse co-
letivo, como as sociedades e as fundações, obedecem à lei do 
Estado em que se constituirem.

§ 1º Não poderão, entretanto ter no Brasil filiais, agências ou 
estabelecimentos antes de serem os atos constitutivos aprova-
dos pelo Governo brasileiro, ficando sujeitas à lei brasileira.

§ 2º Os Governos estrangeiros, bem como as organizações 
de qualquer natureza, que eles tenham constituido, dirijam ou 
hajam investido de funções públicas, não poderão adquirir no 
Brasil bens imóveis ou susceptiveis de desapropriação.

§ 3º Os Governos estrangeiros podem adquirir a propriedade 
dos prédios necessários à sede dos representantes diplomáticos 
ou dos agentes consulares. (Vide Lei nº 4.331, de 1964)

Art. 12. É competente a autoridade judiciária brasileira, 
quando for o réu domiciliado no Brasil ou aqui tiver de ser cum-
prida a obrigação.

§ 1º Só à autoridade judiciária brasileira compete conhecer 
das ações relativas a imóveis situados no Brasil.

§ 2º A autoridade judiciária brasileira cumprirá, concedido o 
exequatur e segundo a forma estabelecida pela lei brasileira, as 
diligências deprecadas por autoridade estrangeira competente, 
observando a lei desta, quanto ao objeto das diligências.

Art. 13. A prova dos fatos ocorridos em país estrangeiro re-
ge-se pela lei que nele vigorar, quanto ao ônus e aos meios de 
produzir-se, não admitindo os tribunais brasileiros provas que a 
lei brasileira desconheça.

Art. 14. Não conhecendo a lei estrangeira, poderá o juiz exi-
gir de quem a invoca prova do texto e da vigência.

Art. 15. Será executada no Brasil a sentença proferida no es-
trangeiro, que reuna os seguintes requisitos:

a) haver sido proferida por juiz competente;
b) terem sido os partes citadas ou haver-se legalmente veri-
ficado à revelia;
c) ter passado em julgado e estar revestida das formalidades 
necessárias para a execução no lugar em que foi proferida;
d) estar traduzida por intérprete autorizado;
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Obs. importante: De modo geral, as bancas examinadoras 
de concursos públicos tendem a questionar se o princípio do de-
vido processo legal se trata de uma cláusula geral. Caso você se 
depare com uma questão desse nível, a resposta é afirmativa, 
pois, pelo fato de ser sim, uma cláusula geral, existe um conteúdo 
mínimo desse princípio que deverá ser verificado para que o pro-
cesso seja considerado devido.

É importante destacar que existe um conteúdo mínimo para 
a aplicação contumaz do princípio do devido processo legal que 
pode ser listado da seguinte forma:

 ▪  A observância do contraditório e da ampla defesa com tra-
tamento paritário às partes processuais; 
 ▪  A proibição de provas ilícitas; 
 ▪  A publicidade do processo; 
 ▪  A observância da duração razoável do processo;
 ▪  A garantia do juiz natural; 
 ▪  A proibição do retrocesso dos direitos fundamentais; 
 ▪  A necessidade de fundamentação das decisões judiciais; 
 ▪  A garantia do acesso à justiça. 

Além disso, ressalta-se que o devido processo legal é direito 
fundamental podendo ser compreendido em duas dimensões, 
sendo elas:

DIMENSÕES DO DEVIDO PROCESSO LEGAL

Formal/Procedimental Legal/Substancial

Seu conteúdo é composto 
pelas garantias fundamentais

É composto pelos 
pressupostos dos princípios 

da razoabilidade e da 
proporcionalidade

Sobre o esquema acima, de antemão, denota-se que o devi-
do processo legal formal também é chamado de procedimental, 
due process, sendo que em sentido formal, pode ser definida a 
forma tradicional desse princípio, que é correspondente à ob-
servância dos princípios processuais na regência dos processos 
como um todo, como é o caso do direito ao contraditório, a uma 
razoável duração do processo, bem como ao princípio do juiz 
natural.

Em relação ao devido processo legal substancial, due process, 
cuja criação veio dos Estados Unidos, destaca-se que ele é consi-
derado de acordo com os trâmites jurisprudenciais do STF, bem 
como de uma infinidade doutrinadores brasileiros, como a fonte 
dos deveres de proporcionalidade e razoabilidade, fato que faz 
com que esse princípio imponha que tanto o órgão julgador, bem 
como o legislador tomem decisões razoáveis e proporcionais. 

 Breve introdução acerca dos princípios constitucionais do 
Processo Civil

De antemão, infere-se que os princípios que se encontram 
inseridos na Constituição Federal possuem como objetivo co-
locar limites ao poder do Estado. Isso ocorre pelo fato de eles 
assegurarem aos jurisdicionados, garantias relacionadas ao pro-
cesso para evitar assimetrias e abusos.

Ressalta-se que o mais recente Código de Processo Civil, 
Lei nº. 13.105/2.015, baseado no neoprocessualismo, procura 
pautar seus dispositivos com forte base na Constituição Federal 
Brasileira de 1.988. 

Isso se comprova por meio do seu artigo 1º, que se inicia no 
capítulo I, dispondo das normas fundamentais e da aplicação das 
normas processuais. Vejamos: 

Art. 1º. O processo civil será ordenado, disciplinado e 
interpretado conforme os valores e as normas fundamentais 
estabelecidos na Constituição da República Federativa do 
Brasil, observando-se as disposições deste Código. 

Desta forma, caso ocorra a aplicação por autoridade do 
Código de Processo Civil de forma adversa à Constituição Federal, 
caberá recurso extraordinário junto ao Supremo Tribunal Federal. 
No entanto, caso o entendimento seja no sentido de que a ofen-
sa foi reflexa à Constituição, caberá recurso especial junto ao 
Superior Tribunal de Justiça. 

Em relação aos diversos princípios aplicáveis ao Processo 
Civil, daremos ênfase nos nossos estudos aos princípios do de-
vido processo legal, do contraditório e da ampla defesa e do juiz 
natural.

 ▸  Princípio do Devido Processo Legal
Cuida-se de princípio disposto no inciso LIV do artigo 5º da 

Constituição Federal de 1.988, que dispõe: 
Art. 5º, LIV - Ninguém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o devido processo legal. 

O princípio do devido processo legal concede a todo sujeito 
de direito, o direito fundamental a um processo devido, justo e 
equitativo, uma vez que possui como base de direção todos os 
demais princípios que deverão ser observados no processo. Isso 
ocorre devido à sua grande importância no ordenamento jurí-
dico, tendo em vista que esse princípio é usado como forma de 
limitação da Administração Pública, para que esta aja com respei-
to aos direitos fundamentais que se encontram reconhecidos nas 
relações jurídicas de natureza privada.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI Nº 13.105/2015): 
PRINCÍPIOS

DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL
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multa. No entanto, para que o condomínio venha aplicar 
essa multa, é necessário que este garanta ao condômino, o direi-
to ao contraditório e à ampla defesa.

Nesta seara, concluindo, vejamos mais um exemplo de pos-
sibilidade da aplicabilidade da eficácia horizontal dos direitos 
fundamentais. Trata-se de importante decisão do STJ ao dispor 
que a sanção prevista para o comportamento antissocial prati-
cado de forma reiterada por condômino, não pode ser aplicada 
sem que antes lhe seja dado o direito de defesa. Vejamos uma 
parte do julgado que merece destaque: 

“A sanção prevista para o comportamento antissocial 
reiterado de condômino (art. 1.337, parágrafo único, do 
CC) não pode ser aplicada sem que antes lhe seja conferido 
o direito de defesa. De fato, o Código Civil – na linha de 
suas diretrizes de socialidade, cunho de humanização do 
direito e de vivência social, eticidade, na busca de solução 
mais justa e equitativa, e operabilidade, alcançando o 
direito em sua concretude – previu, no âmbito da função 
social da posse e da propriedade, no particular, a proteção 
da convivência coletiva na propriedade horizontal. Assim, 
os condôminos podem usar, fruir e livremente dispor das 
suas unidades habitacionais, assim como das áreas comuns 
(art. 1.335 do CC), desde que respeitem outros direitos e 
preceitos da legislação e da convenção condominial. Nesse 
passo, o art. 1.337 do CC estabelece sancionamento para o 
condômino que reiteradamente venha a violar seus deveres 
para com o condomínio, além de instituir, em seu parágrafo 
único, punição extrema àquele que reitera comportamento 
antissocial. A doutrina especializada reconhece a 
necessidade de garantir o contraditório ao condômino 
infrator possibilitando, assim, o exercício de seu direito de 
defesa. A propósito, esta é a conclusão do enunciado 92 da 
I Jornada de Direito Civil do CJF: “Art. 1.337. As sanções do 
art. 1.337 do novo Código Civil não podem ser aplicadas sem 
que se garanta direito de defesa ao condômino nocivo.” Por 
se tratar de punição imputada por conduta contrária ao 
direito, na esteira da visão civil-constitucional do sistema, 
deve-se reconhecer a aplicação imediata dos princípios que 
protegem a pessoa humana nas relações entre particulares, 
a reconhecida eficácia horizontal dos direitos fundamentais, 
que também deve incidir nas relações condominiais, para 
assegurar, na medida do possível, a ampla defesa e o 
contraditório. Ressalte-se que a gravidade da punição 
do condômino antissocial, sem nenhuma garantia de 
ampla defesa, contraditório ou devido processo legal, na 
medida do possível, acaba por onerar consideravelmente o 
suposto infrator, o qual fica impossibilitado de demonstrar, 
por qualquer motivo, que seu comportamento não era 
antijurídico nem afetou a harmonia, a qualidade de vida 
e o bem-estar geral, sob pena de restringir o seu próprio 
direito de propriedade. Por fim, convém esclarecer que a 
prévia notificação não visa conferir uma última chance 
ao condômino nocivo, facultando-lhe, mais uma vez, a 
possibilidade de mudança de seu comportamento nocivo. 
Em verdade, a advertência é para que o condômino faltoso 
venha prestar esclarecimentos aos demais condôminos e, 
posteriormente, a assembleia possa decidir sobre o mérito 
da punição. REsp n. 1.365.279-SP, rel.: Min. Luis Felipe 
Salomão, julgado em 25/8/2015, DJe 29/9/2015. 

O dever de observância plena da proporcionalidade e da 
razoabilidade se encontra disposto no artigo 8 do Código de 
Processo Civil que destaca com grande importância o dever de 
observância da proporcionalidade e da razoabilidade no âmbito 
da aplicação do ordenamento jurídico. Vejamos:

Art. 8 - Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos 
fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e 
promovendo a dignidade da pessoa humana e observando 
a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a 
publicidade e a eficiência.

Interessante se faz ainda, explicitar que o devido processo 
legal se aplica às relações jurídicas privadas. Isso ocorre devido à 
eficácia horizontal dos direitos fundamentais, tendo em vista que 
a Constituição Federal, ao prever direitos fundamentais, passou a 
admitir sua aplicação nas relações feitas entre particulares, tan-
to na fase pré-negocial quanto na fase de execução do negócio 
jurídico. É o que ocorre no disposto no art. 57 do Código Civil 
Brasileiro. Vejamos:

Art. 57 - A exclusão do associado só é admissível havendo 
justa causa, assim reconhecida em procedimento que 
assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos 
no estatuto.

Em averiguação ao referido artigo, note-se que para que 
uma associação venha a excluir um associado de seus quadros, 
existe a necessidade da observância de um procedimento espe-
cífico, não bastando apenas a simples exclusão. 

Nesse mesmo diapasão, é importante lembrar que em 2005, 
por meio do informativo de nº. 405, o STF enfrentou a teoria da 
aplicação dos direitos fundamentais às relações jurídicas priva-
das, decidindo em relação à apreciação de litígios entre   clube 
e associado, que os direitos fundamentais, incluindo-se dentre 
estes, os direitos processuais, são aplicáveis às relações entre 
particulares. A esse fato, dá-se o nome de eficácia horizontal dos 
direitos fundamentais.

Nesse mesmo patamar, observa-se que o devido processo 
legal também pode ser aplicado no condizente ao teor do art. 
1.337 do Código Civil Brasileiro, como veremos:

Art. 1.337. O condômino, ou possuidor, que não cumpre 
reiteradamente com os seus deveres perante o condomínio 
poderá, por deliberação de três quartos dos condôminos 
restantes, ser constrangido a pagar multa correspondente 
até ao quíntuplo do valor atribuído à contribuição para as 
despesas condominiais, conforme a gravidade das faltas e 
a reiteração, independentemente de perdas e danos que se 
apurem. 
Parágrafo único. O condômino ou possuidor que, 
por seu reiterado comportamento antissocial, gerar 
incompatibilidade de convivência com os demais condôminos 
ou possuidores, poderá ser constrangido a pagar multa 
correspondente ao décuplo do valor atribuído à contribuição 
para as despesas condominiais, até ulterior deliberação da 
assembleia.
 
Perceba, da leitura desse artigo, que o Código Civil prevê 

que se o condômino apresentar reiterado comportamento an-
tissocial, poderá ser punido com sanção pecuniária, ou seja, uma 
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 ▪ A modificação vernacular não teve o condão de apartar o 
significado histórico do princípio. Buscou-se uma garantia 
e uma proteção contra os desmandos do rei, encarnando 
a época autoritária absoluta na Inglaterra. Não mais seria 
possível admitir-se a prisão ou a perda de bens de qualquer 
pessoa em virtude de simples capricho do governante. A to-
lerância havia atingido seu limite, tornando-se essencial o 
surgimento do princípio da legalidade ou reserva legal, de-
terminando o império da lei sobre a vontade do rei.
 ▪ A lei da terra envolvia os costumes, donde surge o direi-

to consuetudinário, até hoje prevalente no Reino Unido. 
Portanto, haveria de prevalecer a vontade da sociedade, 
espelhada pelos tradicionais costumes, em detrimento da 
vontade do soberano.
 ▪ Hoje, consubstancia-se no moderno princípio da legalidade 

penal, demonstrativo de não existir crime e pena sem prévia 
previsão legal.
 ▪ O devido processo legal, portanto, possui dois importan-

tes aspectos: o lado substantivo (material), de direito penal, 
e o lado procedimental (processual), de processo penal.
 ▪ No primeiro, encaixa-se o princípio da legalidade, basica-

mente, além dos demais princípios penais. Quanto ao prisma 
processual, cria-se um espectro de garantias fundamentais 
para que o Estado apure e constate a culpa de alguém, em 
relação à prática de crime, passível de aplicação de sanção. 
Eis por que o devido processo legal coroa os princípios pro-
cessuais, chamando a si todos os elementos estruturais do 
processo penal democrático, valendo dizer, a ampla defe-
sa, o contraditório, o juiz natural e imparcial, a publicidade, 
dentre outros, como forma de assegurar a justa aplicação da 
força estatal na repressão aos delitos existentes.

Princípio do Contraditório:
 ▪ A obediência ao contraditório assegura que a parte (seja 

acusação, seja defesa) tenha ciência do desenrolar do pro-
cesso e participe de modo direto da ação penal, ou seja, 
produza provas, seja ouvida e se faça presente. Afinal, é salu-
tar para a garantia do devido processo legal e para assegurar 
a dignidade da pessoa humana a existência de um debate 
argumentativo em torno do feito.
 ▪ O princípio do contraditório traz, como consequência lógica, 

a igualdade das partes, possibilitando a ambas a produção, 
em idênticas condições, das provas de suas pretensões.
 ▪ Mais do que poder participar do processo, deve o ma-

gistrado respeitar a atuação do agente, no sentido de que 
as manifestações serão efetivamente consideradas pelo 
Estado. Por conseguinte, todas as teses trazidas pelas partes, 

Princípios

 ▸ Princípios regentes

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana:
 ▪ Trata-se, sem dúvida, de um princípio regente, cuja missão 

é a preservação integral do ser humano, desde o nascimento 
até a morte, conferindo-lhe autoestima e garantindo-lhe o 
mínimo existencial.
 ▪ A referência à dignidade da pessoa humana, feita no art. 

1.º, III, da Constituição Federal, “parece conglobar em si 
todos aqueles direitos fundamentais, quer sejam os indivi-
duais clássicos, quer sejam os de fundo econômico e social”. 
É um princípio de valor pré-constituinte e de hierarquia 
supraconstitucional.
 ▪ O princípio constitucional da dignidade da pessoa huma-

na possui dois prismas: objetivo e subjetivo. Objetivamente, 
envolve a garantia de um mínimo existencial ao ser humano, 
atendendo as suas necessidades vitais básicas, como reco-
nhecido pelo art. 7.º, IV, da Constituição, ao cuidar do salário 
mínimo (moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, ves-
tuário, higiene, transporte, previdência social).
 ▪ Inexiste dignidade se a pessoa humana não dispuser de 

condições básicas de vivência. Subjetivamente, cuida-se do 
sentimento de respeitabilidade e autoestima, inerentes ao 
ser humano, desde o nascimento, quando passa a desenvol-
ver sua personalidade, entrelaçando-se em comunidade e 
merecendo consideração, mormente do Estado.
 ▪ Para que o ser humano tenha a sua dignidade preserva-

da torna-se essencial o fiel respeito aos direitos e garantias 
individuais.

Princípio do Devido Processo Legal:
 ▪ O outro princípio regente concentra-se no devido processo 

legal, cuja raiz remonta à Magna Carta de 1215 (“Nenhum 
homem pode ser preso ou privado de sua propriedade a não 
ser pelo julgamento de seus pares ou pela lei da terra”). A 
célebre expressão “by the lay of the land” (lei da terra), que 
inicialmente constou da redação desse documento histórico, 
transmudou-se para “due process of law” (devido processo 
legal).

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL (DECRETO-LEI Nº 
3.689/1941) - INTRODUÇÃO E FUNDAMENTOS: DEFINI-
ÇÕES, FONTES E PRINCÍPIOS DO DIREITO PROCESSUAL 
PENAL

DIREITO PROCESSUAL 
PENAL
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 ▪ No entanto, não obstante a Carta Magna traga expres-
samente o referido preceito, tal princípio não impede, 
tampouco é incompatível com as prisões provisórias, que 
possuem requisitos próprios para a sua decretação.

 ▪ Importante: o STF decidiu que o cumprimento da pena 
deve começar após esgotamento de recursos. A decisão não 
afasta a possibilidade de prisão antes do trânsito em julga-
do, desde que sejam preenchidos os requisitos do Código de 
Processo Penal para a prisão preventiva.

Princípio da Motivação:
 ▪ Segundo o art. 93, inciso IX, da Constituição da República, 

“todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade”. No mesmo sentido, o Código de Processo Penal 
dispõe que a sentença indicará os “motivos de fato e de di-
reito em que se fundar a decisão”.
 ▪ O magistrado, ao proferir qualquer deliberação de cunho 

decisório, deverá fundamentar, justificar, motivar o porquê 
de sua escolha.
 ▪ É por meio da motivação que se avalia o exercício da ati-

vidade jurisdicional. Ainda, às partes, interessa verificar na 
motivação, se as suas razões foram objeto de exame pelo 
juiz. A este também importa a motivação, pois, mediante 
ela, evidencia a sua atuação imparcial e justa.

Princípio da Vedação das Provas Ilícitas:
 ▪ De acordo com o preceito constitucional previsto no art. 

5º, inciso LIV, são inadmissíveis, no processo penal, as provas 
obtidas por meios ilícitos. Dessa maneira, as provas produ-
zidas em afronta aos ditames descritos na Constituição e na 
legislação ordinária não serão consideradas pelo julgador.

Princípio da Imparcialidade:
 ▪ Trata-se o princípio da imparcialidade de um corolário do 

devido processo legal, afinal, o trâmite processual apenas 
atingirá seu objetivo se for conduzido por uma autoridade 
judiciária competente, que julgue os fatos trazidos em juízo 
com isonomia e sem sacrificar a verdade em razão de consi-
derações particulares.
 ▪ Por esse motivo, poderão as partes arguir a suspeição ou 

impedimento do magistrado em caso de eventual descon-
fiança acerca da parcialidade da autoridade, desde que, 
claro, esteja devidamente fundamentada.

Princípio do Juiz Natural e Imparcial:
 ▪ Toda pessoa tem o direito inafastável de ser julgada, crimi-

nalmente, por um juízo imparcial, previamente constituído 
por lei, de modo a eliminar a possibilidade de haver tribunal 
de exceção.
 ▪ O referido Princípio dispõe que a competência da autorida-

de julgadora será anteriormente fixada em lei, com o intuito 
de evitar julgamentos de exceção. Por isso, se determinado 

 ▪ em juízo, serão decididas motivadamente, cabendo ao jul-
gador apontar as razões que o fizeram optar por deliberar 
daquela forma.
 ▪ Ressalte-se que o contraditório é inerente ao sistema 

acusatório, onde as partes possuem plena igualdade de con-
dições, sofrendo o ônus de sua inércia no curso do processo.

Princípio da Ampla Defesa:
 ▪ O princípio da ampla defesa é consectário do princípio do 

contraditório: trata-se da obrigação do Estado de garantir 
ao réu a maior e mais completa defesa possível dentro do 
processo penal. 
 ▪ Significa que ao réu é concedido o direito de se valer de 

amplos e extensos métodos para se defender da imputação 
feita pela acusação.
 ▪ É uma especificação, a qual se subdivide em direito à auto-

defesa e direito à defesa técnica.
 ▪ O direito à autodefesa garante ao próprio réu o poder de 

argumentar, dialogar e participar do processo diretamente. 
No interrogatório, por exemplo, o agente que violou a norma 
penal poderá optar por falar ou até mesmo manter-se em 
silêncio, para não produzir provas contra si, exercendo o seu 
direito à ampla defesa, por meio da autodefesa, cujo caráter 
é, pois, personalíssimo.
 ▪ Conclui-se, assim, que a autodefesa é disponível, podendo 

o acusado renunciá-la, se entender que isto lhe favorece.
 ▪ O acusado poderá se tornar revel no curso da lide ou até 

mesmo permanecer calado em seu interrogatório, sendo 
que nenhuma dessas circunstâncias darão ensejo a qualquer 
nulidade.
 ▪ Frise-se porem que, ainda que o agente infrator não te-

nha condições de arcar com advogado, ou é considerado 
revel, ou ainda renuncie a assistência jurídica, caberá ao 
magistrado competente designar um profissional habilitado 
para assisti-lo (na grande maioria dos casos, um defensor 
público).

Princípio da Verdade Real:
 ▪ O princípio da verdade real significa, pois, que o magis-

trado deve buscar provas, tanto quanto as partes, não se 
contentando com o que lhe é apresentado, simplesmente.
 ▪ Por ser o ramo do direito que visa proteger os bens mais 

caros da sociedade, a violação das normas penais acarretam 
a incursão em sanções mais duras, a citar a condenação à 
pena privativa de liberdade. Em verdade, cuida-se de uma 
esfera extremamente sensível, onde eventuais erros podem 
gerar injustiças indeléveis.

Princípio da Presunção de Inocência ou da Não Culpabili-
dade:

 ▪ A Constituição da República é clara ao elucidar em seu 
art. 5º, inciso LVII, que “ninguém será considerado culpado 
até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória”. 
Significa que todo indivíduo é considerado inocente, como 
seu estado natural, até que ocorra o advento de sentença 
condenatória com trânsito em julgado.
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 ▪  Periféricos: são dispositivos externos conectados ao com-
putador que complementam suas funcionalidades, como 
teclado, mouse, monitor, impressora, scanner, alto-falantes, 
entre outros.
 ▪  Armazenamento de Dados: refere-se aos dispositivos de 

armazenamento utilizados para guardar informações, como 
discos rígidos (HDs), unidades de estado sólido (SSDs), pen 
drives, cartões de memória, entre outros.
 ▪  Redes de Computadores: são sistemas que permitem a co-

municação entre computadores e dispositivos, permitindo o 
compartilhamento de recursos e informações. Exemplos in-
cluem a Internet, redes locais (LANs) e redes sem fio (Wi-Fi).
Segurança da Informação: Refere-se às medidas e práticas 

utilizadas para proteger os dados e sistemas de computadores 
contra acesso não autorizado, roubo, danos e outros tipos de 
ameaças.

Tipos de computadores
 ▪  Desktops: são computadores pessoais projetados para uso 

em um único local, geralmente composto por uma torre ou 
gabinete que contém os componentes principais, como pro-
cessador, memória e disco rígido, conectados a um monitor, 
teclado e mouse.
 ▪  Laptops (Notebooks): são computadores portáteis com-

pactos que oferecem as mesmas funcionalidades de um 
desktop, mas são projetados para facilitar o transporte e o 
uso em diferentes locais.
 ▪  Tablets: são dispositivos portáteis com tela sensível ao 

toque, menores e mais leves que laptops, projetados prin-
cipalmente para consumo de conteúdo, como navegação na 
web, leitura de livros eletrônicos e reprodução de mídia.
 ▪  Smartphones: são dispositivos móveis com capacidades 

de computação avançadas, incluindo acesso à Internet, apli-
cativos de produtividade, câmeras de alta resolução, entre 
outros.
 ▪  Servidores: são computadores projetados para fornecer 

serviços e recursos a outros computadores em uma rede, 
como armazenamento de dados, hospedagem de sites, pro-
cessamento de e-mails, entre outros.
 ▪  Mainframes: são computadores de grande porte pro-

jetados para lidar com volumes massivos de dados e 
processamento de transações em ambientes corporativos e 
institucionais, como bancos, companhias aéreas e agências 
governamentais.
 ▪  Supercomputadores: são os computadores mais po-

derosos e avançados, projetados para lidar com cálculos 
complexos e intensivos em dados, geralmente usados em 
pesquisa científica, modelagem climática, simulações e aná-
lise de dados.

Noções de informática
A informática, ou ciência da computação, é a área dedicada 

ao processamento automático da informação por meio de siste-
mas computacionais. Seu nome, derivado da fusão das palavras 
“informação” e “automática”, reflete o objetivo principal: utilizar 
computadores e algoritmos para tratar, armazenar e transmitir 
dados de forma eficiente e precisa.

A evolução da informática começou com dispositivos de 
cálculo simples, como o ábaco, e avançou significativamente ao 
longo dos séculos. No século 17, Blaise Pascal criou a Pascaline, 
uma das primeiras calculadoras mecânicas. Já no século 19, 
Charles Babbage projetou a Máquina Analítica, precursora dos 
computadores modernos. Ada Lovelace, sua colaboradora, es-
creveu o primeiro algoritmo destinado a ser executado por uma 
máquina, tornando-se a primeira programadora da história.

No século 20, a informática passou por transformações re-
volucionárias. Surgiram os primeiros computadores eletrônicos, 
como o ENIAC, que usava válvulas para realizar cálculos em gran-
de velocidade. A invenção do transistor e dos circuitos integrados 
possibilitou a criação de computadores menores e mais rápidos, 
e, com a chegada dos microprocessadores, os computadores 
pessoais começaram a se popularizar.

Hoje, a informática permeia praticamente todos os aspectos 
da vida cotidiana, desde smartphones até sistemas avançados 
de inteligência artificial. A área segue em constante inovação, 
impulsionando mudanças significativas em como nos comunica-
mos, trabalhamos e interagimos com o mundo ao nosso redor.

Fundamentos de Informática
 ▪  Computador: é uma máquina capaz de receber, armaze-

nar, processar e transmitir informações. Os computadores 
modernos são compostos por hardware (componentes fí-
sicos, como processador, memória, disco rígido) e software 
(programas e sistemas operacionais).
 ▪  Hardware e Software: hardware refere-se aos componen-

tes físicos do computador, enquanto o software refere-se 
aos programas e aplicativos que controlam o hardware e 
permitem a execução de tarefas.
 ▪  Sistema Operacional: é um software fundamental que 

controla o funcionamento do computador e fornece uma 
interface entre o hardware e os programas. Exemplos de sis-
temas operacionais incluem Windows, macOS, Linux, iOS e 
Android.

FUNDAMENTOS DE INFORMÁTICA: CONCEITOS BÁSI-
COS DE HARDWARE E SOFTWARE

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
E PROTEÇÃO DE DADOS
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CPU

Cooler
Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, 

elas usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como uma 
consequência a geração de calor, que deve ser dissipado para 
que o computador continue funcionando sem problemas e sem 
engasgos no desempenho. Os coolers e ventoinhas são respon-
sáveis por promover uma circulação de ar dentro da case do CPU. 
Essa circulação de ar provoca uma troca de temperatura entre o 
processador e o ar que ali está passando. Essa troca de tempe-
ratura provoca o resfriamento dos componentes do computador, 
mantendo seu funcionamento intacto e prolongando a vida útil 
das peças.

Cooler

Placa-mãe
Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe é o 

esqueleto. A placa mãe é responsável por organizar a distribuição 
dos cálculos para o CPU, conectando todos os outros componen-
tes externos e internos ao processador. Ela também é responsável 
por enviar os resultados dos cálculos para seus devidos destinos. 
Uma placa mãe pode ser on-board, ou seja, com componentes 
como placas de som e placas de vídeo fazendo parte da própria 
placa mãe, ou off-board, com todos os componentes sendo co-
nectados a ela. 

Hardware
O hardware são as partes físicas de um computador. Isso 

inclui a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de 
armazenamento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.. 
Outras partes extras chamados componentes ou dispositivos 
periféricos incluem o mouse, impressoras, modems, scanners, 
câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados apro-
priadamente dentro de um computador, é necessário que a 
funcionalidade de cada um dos componentes seja traduzida para 
algo prático. Surge então a função do sistema operacional, que 
faz o intermédio desses componentes até sua função final, como, 
por exemplo, processar os cálculos na CPU que resultam em uma 
imagem no monitor, processar os sons de um arquivo MP3 e 
mandar para a placa de som do seu computador, etc. Dentro do 
sistema operacional você ainda terá os programas, que dão fun-
cionalidades diferentes ao computador. 

Gabinete 
Também conhecido como torre ou caixa, é a estrutura que 

abriga os componentes principais de um computador, como a 
placa-mãe, processador, memória RAM, e outros dispositivos 
internos. Serve para proteger e organizar esses componentes, 
além de facilitar a ventilação.

Gabinete

Processador ou CPU (Unidade de Processamento Central)
É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é 

construída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, 
basicamente, como uma calculadora. Os programas enviam cál-
culos para o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para fazer 
os cálculos mais importantes primeiro, e separar também os cál-
culos entre os núcleos de um computador. O resultado desses 
cálculos é traduzido em uma ação concreta, como por exemplo, 
aplicar uma edição em uma imagem, escrever um texto e as 
letras aparecerem no monitor do PC, etc. A velocidade de um 
processador está relacionada à velocidade com que a CPU é ca-
paz de fazer os cálculos. 
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